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Zohasy

da

Urbana, de Expansao

Urbana e Rural, previstas no artigo 

sam a ter os seguintes perímetros:

EUGENIO COLTRO, Prefeito Municipal de Salto, 
usando das atribuições que lhe sao conferidas

a Camara Municipal aprovou e 
lei :

Lei 674/7I# pas-

Estado de S. Paulo,
POF leI’ FAZ SABER, que

e ele sanciona e promulga a seguinte

ARTIGO IS - As
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a - Perímetro Urbano: Tem início na Foz do Córrego Ajudante, / 

de onde sobe pela margem direita do Rio Tiete até a Rua 24 de 

Outubro, local onde atravessa o referido rio, no rumo daqucla- 

rua; sobe pela margem esquerda do rio até encontrar a desembo

cadura do Córrego Porto Góes, subindo por este até a estrada / 

de ligação entre a SP-79 e a SP-308, segue por essa via, no

sentido ba i rro-ci dade, atravessa a SP-79, e desse ponto, cm IJ_ 

nha reta, segue até a ponte nova da FEPASA, sobre o Rio Tietê; 

atravessa-a e segue pelos trilhos da referida ferrovia até o - 

ponto onde cruza com o prolongamento da linha de divisa óo lo- 

teamento Jardim Itaguaçú com o remanescente da Família Ferrari 

e de onde faz um angulo a direita, seguindo no rumo dessa li—/ 

nha imaginária até encontrar a margem direita do Rio Tietê; so 

be por essa margem até o ponto correspondente ao prolongamento 

da Rua José de Campos, do Parque Residencial Rondon, de onde - 

faz angulo a esquerda, no rumo desse prollongamento até a divi

sa desse loteamento com a área remanescente; segue após angulo 

a direita, pela referida divisa, prolongando-se até encontrar/ 

com a linha de divisa do loteamento Jardiim Santa Cruz, com a - 

Fazenda Nossa Senhora de Fátima; faz angialio a direita, e se- / 

gue contornando todo o loteamento, até enicontrar com a Rodovia 

"Prefeito Hilário Ferrari", onde Faz anguillo a esquerda, seguin 

do por essa ate o ponto correspondente ao prolongamento da li

nha do divisa do Loteamento Nossa Senhora do Monte Serrat com- 

a fazenda Santa Cruz; faz angulo a direita seguindo por essa - 

linha até a divisa do Loteamento com a Fícenda Sao Jose, onde/ 

faz angulo a esquerda e segue junto a diwisa com a referida fa 

zenda, continuando nesse rumo ate encontrar os trilhos da - /
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FEPASA; nesse ponto faz angulo a direita e segue em linha re

ta até o ponto onde o Sistema de Lazer do Jardim das Nações eri 

contra com a margem direita do Rio Jundiaí, no rumo corrcspon 

dente ao prolongamento da Rua Guatemala; daí sobe por aquela/ 

margem do rio, até o ponto onde o referido loteamento termina; 

faz angulo a esquerda, seguindo pela linha divisória do lote£ 

mento Jardim das Nações com as terras da Família Sontag, em/ 

seguida com as da Família Donalísio, até encontrar com. o pon

to correspondente ao prolongamento da Rua Noruega; segue após 

ângulo a direita, em linha reta, até o Córrego do Lageado, na 

divisa com o loteamento Jardim Independência II e acompanha - 

suas águas até a divisa com o Loteamento Jardim Santo Inácio; 

faz ângulo a direita seguindo a linha limítrofe do referido - 

loteamento, em seguida a linha limítrofe do Jardim Europa, 

até encontrar a Rua John Kennedy; desce por essa via publica- 

até a ponte sobre o Córrego Lageado, onde faz angulo a direi

ta, seguindo por esse córrego, que mais além passa a se cha-/ 

mar Córrego Ajudante, até a ponte existente no início da Ave

nida Getúlio Vargas; faz ângulo a direita e segue por essa - 

Avenida até a Avenida José Maria Marques de Oliveira e por cs 

ia ate a Rua Sao Cirnas no Conjunto Habitacional Spo^Judas Ta- 
deu; faz ângulo a direita, contorna todo o conjunto habitacio 

nal, encontrando novamente a Avenida José Maria Marques de

Oliveira, no cruzamento com a Rua Sao Pedro; segue por essa - I
Avenida até o cruzamento com a linha de divisa do Condomínio/

Fechado de Vivendas Haras Sao Luiz, seguindo por ela e conto£ 

nando todo o Condomínio Haras Sao Luiz, Haras Sao Luiz II e - 

ViII age Zuleika Jabour, onde encontra o Ribeirão do Buru; - / 

acompanha o curso desse Ribeirão até a ponte sobre o mesmo na 

estrada municipal SLT-30< seguindo por ela no sentido bairro- 

cidade até encontrar o início do loteamento cm condomínio ViI 

las D'lcaraí; faz ângulo a direita seguindo a linha divisória 

do Loteamento, até encontrar o prolongamento da Rua Scpctiba-
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do Loteamento Jardins D'lcaraí, quando faz‘angulo a esquerda 

seguindo até o inicio da Rua Scpetiba; daí faz angulo a di—/ 

reita e segue em linha reta até encontrar a Rua Inglaterra - 

o ponto correspondente ao prolongamento da Rua Áustria do Lo 

teamento Jardim Ce Iani •II; faz ângulo a direita seguindo pe

la Rua Inglaterra até o ponto correspondente a divisa com o 

Jardim Celani II, faz ângulo a esquerda, seguindo pela divi

sa dos Loteainentos, Jardim Celani II, Jardim Celani e Jardim 

Elizabeth com o terreno remanescente, até encontrar com o - 

Córrego Ajudante; desce esse córrego até encontrar o ponto - 

inicial desse perímetro, na margem do Rio Tiete.

b - Perímetro de Expansao Urbana: 0 perímetro de Expansao 

Urbana inicia na ponte sobre o Rio Tiete, quando cruza com a 

Rodovia SP-308 (Rodovia do Açúcar); atravessa o rio, seguin

do pela Rodovia, no sentido interior-capital, até o ponto on 

de a ZPI-9 (Zona de Predominância Industr i a I-9) faz divisa - 

com a propriedade de Eduardo Pacheco da Silva; deflete a es

querda e segue pela linha limítrofe da ZPI-9, até o Córrego/ 

GUARAO; segue por esse córrego, contra o sentido de suas - / 

águas até o limite da ZPI-7 (Zona de Predominância Industri- 

al-7); deflete a esquerda ■ seguindo a linha limítrofe dessa - 

zona, até encontrar a faixa de domínio da FEPASA; deflete a/ 

direita e segue pela faixa da FEPASA até encontrar a morgem/ 

direita do Rio Tiete; deflete a direita e segue por essa mar 

gem até o ponto correspondente ao prolongamento da Rua JOSÉ- 

DE ALMEIDA CAMPOS, do Parque Residencial Rondon; deflete a - 

esquerda seguindo nesse rumo até encontrar a linha divisória 

do Parque Residencial Rondon; segue em linha reta, passando- 

pela Fazenda Nossa Senhora de Fátima, até um ponto a 300,00- 

metros do alinhamento dos fundos do loteamento Jardim Santa/ 

Cruz, deflete 902 a direita e segue 500,00 metros, deflete - 

90Ç a esquerda, até encontrar o Condomínio Monte Belo, de fie 

te a direita,contorna todo o Condomínio* até encontrar a -
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Rodovia "Prefeito Hilário Ferrari", cruza esta Rodovia no sen

tido bairro-cidade, até encontrar a Estrada da Fazenda Santa - 

Cruz; deflete a direita e segue por esta estrada até o Córrego

Santa Cruz; deflete a esquerda e segue o Córrego Santa Cruz , 

no sentido das suas aguas, até atingir as terras do Loteainento K
Nossa Senhora do Monte Serrat; deflete a direita, contorna o - 

lotcamento de Nossa Senhora do Monte Serrat, até a Rua Gaspar/ 

Lemos, de onde deflete a direita e segue no rumo dessa rua, - 

até encontrar a Ferrovia da Fepasa; deflete a direita seguindo 

por essa Ferrovia, no sentido cidade-bairro, até o ponto cor-/ 

respondente ao prolongamento da Rua Costa Rica; deflete a es-/ 

querda, atravessa o Rio Jundiaí e em seguida deflete a direita 

subindo pela margem desse rio, até o ponto correspondente ao - 

cruzamento com uma linha perpendicu I ar a SP-79, no eixo do tr£ 

vo ali existente, onde inicia a estrada de interligação desta/ 

com a SP-308 (Rodovia do Açúcar); deflete a esquerda, 200 me-/ 

tros antes de cruzar com a SP-73» (antiga estrada Salto-Campi

nas), segue margeando a 200 metros esta estrada, até encontrar 

o ponto de prolongamento da Avenida Tranquillo Giannini, e se

gue margeando a 200,00 metros a Rodovia SP-79 sentido Salto- - 

Indaiatuba, até a divisai, deflete a esquerda, c segue agora no 

sentido Indaiatuba-SaI to, margeando a 200,00 metros da Rodovia 

SP-79» até encontrar o ponto de prolongamento de uma estrada / 

que faz divisa da propriedade de JOANA LEITE com a Fazenda Ve- 

súvio, deflete a direita, e segue esta Estrada de terra, até - 

a divisa do município de Salto com Indaiatuba, deflete a es--/ 

querda e segue por essa divisa, até o ponto de seu prolongamen 

to onde cruza com a Estrada SLT-IO na Fazenda Bela Vista, se-/ I
guc por esta estrada municipal no sentido bairro-centro, até - 

um ponto a 200,00 metros da Variante SP-79 - SP-308, deflete a 

direita, margeando esta variante, até encontrar o prolongamen

to da Rua Sao Zacarias, do Jardim Bom Retiro II, deflete a di

reita, e segue contornando os Loteamentos Jardim Bom Reitor II
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Haras Sao Luiz, Moradas do Sao Luiz, Zulciká Jabour; até o pon 

to em que o Ribeirão do Buru corta a Estrada Municipal SLT-170 

(Av. José Maria Marques de Oliveira); deflete a direita e se-/ 

gue pela margem direita dessa via pública, até encontrar com a 

estrada municipal SLT-lól em frente a Igreja de Nossa Senhora- 

das Neves; segue a d-ireita, por essa estrada, até encontrar o 

Loteamento do Jardim Buru; deflete a direita, contorna esse Lo 

teamento, voltando a SLT-lól; agora pela margem esquerda, por 

onde desce, no sentido bairro-cidade, até encontrar novamente/ 

a SLT-170; deflete a direita e segue por essa estrada no scntj_ 

do cidade-bairro, pela margem direita, até encontrar a divisa

do Loteamento Jardim Arquidiocesano; deflete a esquerda e se-/ 

gue contornando as divisas do cpnjunto formado pelos Loteamen- 

tos Jardim Arquidiocesano, Chácaras Maracajás e Chácaras Irace 

ma, até chegar a margem esquerda da estrada SLT-170; deflete a 

direita e sergue por essa via, no sentido ba i rro-c i dade, até 

encontrar novamente o Ribeirão do Buru, junto a ZPI-5 ( Zona - 

de Predominância Industrial - 5); deflete a direita, acompa- / 

nhando o córrego, no sentido das suas águas, até encontrar a - 

estrada Municipal SLT-030, deflete a esquerda seguindo por es

ta estrada, até encontrar o ponto de divisa da fazenda Nossa - 

Senhora do Rosário com o Condomínio Vilas DMcaraí, deflete a 

direita e segue por esta divisa, e pelo seu prolongamento, até 

encontrar a SP-3O8- Rodovia do Açúcar; deflete a direita se- / 

guindo pela margem direita dessa rodovia até encontrar com a - 

Estrada Municipal SLT-43Ó; deflete a esquerda e segue por es

sa estrada, contornando pelas divisas, os Loteamentos Terras - 

de Santa Rosa, Estancia da Colina, até encontrar o Rio Tiete ; 
* 

deflete o esquerdo c segue pela margem direita do Rio, no sen

tido contrário de suas aguas, contornando a ZPI-4 (Zona de Prc * •— 
dominância IndustriaI-4)> ate encontrar o ponto inicial desta- 

perimetral, junto a SP-308, na ponte sobre o Rio Tiete.
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c) Perímetro Rural - 0 Perímetro Rural passa a ser as áreas f'£ 

manescentes, compreendidas entre a linha demarcatória do Terr_i_ 

tório do Município até as Linhas do Perímetro de Expansão URB.A 

NA» conforme descritas no item "b".

- ARTIGO 2s - A Zona de Predominância Indus 

trial (ZPl) fica dividida em 14 (quatorze) zonas.

§ lfi - A PRIMEIRA ^.ZPji-Q - Inicia no Lado par da Rua Marechal 

Rondon, a partir da Rua Joao Galvao de Barros França, até o Lj_ 

mi te do Loteamento Jardim Santa Cruz.

§ 29 A SEGUNDA (ZPl—2) - Inicia no lado par da Rua 9 de Jullio- 

no ponto onde tem início a SP-73, junto a divisa da Cerâmica - 

Donalísio, segue em linha perpendicu I ar a rua 9 de Julho, até/ 

a Linha dos Fundos da Ceramica, dcflete a esquerda até encon-/ 

trar uma estrada de terra, deflete a direita e segue até encon 

trar barracões da Família Donalísio, segue contornando-os, até 

retornar a estrada de terra, segue daí, até a SP-73, dcflete a 

direita seguindo esta estrada e contornando o Loteamento Indus 

trial Itaguaçú, até um ponto a 200 metros da Estrada SP-79, de 

flete a direita e segue margeando a 200 metros esta estrada, - 

até a divisa do Município.

§ 3e - A TERCEIRA (ZPl—3) - Inicia no ponto onde a Avenida Ai

morés encontra a divisa do Loteamento denominado Bairro da Es- 

taçao, seguindo por essa linha de divisa até encontrar o pro-/ 

longamento da Rua Guaianazes, faz ângulo a direita e segue até 

encontrar o Rio Tiete, segue no sentido «Se suas águas, até en

contrar com a linha correspondente ao prolongamento da Avenida 

Aimorés e daí até o seu ponto de inícip.

§ 42 A QUARTA (ZPI-4) ... A □, . . . •- Inicia no ponto ote cruzamento da Aven i 

da Getúl io Vargas com a Rua Inglaterra, segue pela referida

Rua e pelo seu prolongamento, até encontrar a margem direita / 

do Rio Tiete, segue no sentido de suas águas, até encontrar o
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Loteamento Terras de Santa Rosa, deflete a'direita, e segue a- 

té encontrar a estrada SLT-43Ó, deflete a direita, e segue por 

esta-estrada até a Rodovia do Açúcar - SP-308, deflete a dircj 

ta e segue por esta Rodovia no sentido Capivari-I tu, até o trc 

vo existente, segue daí pela variante SP-79/SP-3O8, ate o pon

to do pro I ongamento' da Divisa do Loteamento JARDINS D'ICARAl - 

com a firma U.M. CIFALI, deflete a esquerda em linha reta pelo 

referido prolongamento, até a Avenida Brasília, deflete a di—/ 

rei ta e segue por esta Avenida, até o trevo da variante SP-79/ 

SP-308, segue ddí pela Avenida Getúlio Vargas, até o ponto i n_i_ 

ciai da Rua Inglaterra.

§ 5e A QUINTA ^n’c’a na Avenida José Maria Marques -

de Oliveira, onde esta encontra a linha de divisa entre as pro 

pr iedades de Joao Jabour ou sucessores e Têxtil Gabriel Calfat

S/A. Segue por essa linha divisória até encontrar a proprieda- 
r

de de Sérgio e Jamur Bergamini ou sucessores. Desse ponto, se

gue até encontrar o Ribeirão do Buru, pelo rumo 2/943'NE. Se-/ 

gue pelo leito do Ribeirão no sentido contrário a suas águas , 

até encontrar com a Avenida já citada, e daí até o ponto i n i —/ 

ciai.

§ 62 - A SEXTA_^ZPI-6^ - Inicia no Km 33/ mais 980 metros da - 

Estrada Estadual SP-79, segue pela Estrada SP-79 até encontrar 

a Estrada Rural que leva ao espólio de OTTO HALTER, seguindo/ 

pelo seu prolongamento, até encontrar um córrego, segue acom-/ 

panhando este córrego, passando pela Fazenda Bela Vista, até - 

encontrar em seu prolongamento a Estuada Municipal SLT-OIO, no 

ponto de entrada do Haras Albatroz, segue por esta estrada no- 

sentido Ba i rro-Centro, até 'encontrar a variante da SP-79/SP- - 

308, segue no sentido Itu-Indaiatuba, até a SP-79, segue por - 

esta estrada até) encontrar o ponto inicial.

S^^-A SÉJ2MA_£ZP2^72 - Inicia no ponto da Rodovia da Conven-/ 

çao onde inicia a Estrada Municipal SLT-257, segue por esta - 

estrada, até a Cerâmica Mandi, deflete a esquerda seguindo pe

lo seu contorno, até retornar pola estrada SLT-257, segue ....
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até encontrar o Córrego Porto Góes, deflete a esquerda, c se

gue até encontrar a margem esquerda do Rio Tiete, e segue no/ 

sentido contrário as suas águas, seguindo pelo canal da Usina 

Hidroelétrica, até a Rodovia da Convenção, dcfletc a direita- 

e segue por esta Rodovia, ate encontrar o ponto de que deu - 

origem a estas descrições, no início da Estrada Municipal - / 

SLT-257.
§ 8e A 01TAVA_(ZPJ!-8)- Inici a no Ponto cm que o Ribeirão do — 

Buru encontra a Avenida Brasília. Sobe por este Ribeirão ate/ 

encontrar o Córrego Ituaú, seu afluente, junto a ponte exis-/ 

tente na Rua Vaticano no Loteamento Vi IIage João Jabour. Se-/ 

I otes

I otes

I i nha

ímpares até encontrar a 

pares da Rua Apia, se- / 

correspondente ao prolon

gue pela divisa dos fundos dos

linha de divisa dos fundos dos

guindo por ela até encontrar a 

gamento de frente dos lotes ímpares da Avenida Joao 

segue por essa linha até a Avenida Getúlio Vargas e 

ponto inicial.

§ 9e A NONA “ Inicia no ponto de cru zamento

go Guaraú com a Estrada Municipal SLT-257/ segue no 

do Córre-

sentido -

horário, margeando esse córrego até o ponto de alinhamento da 

Rua das Piabas, do Loteamento Urbanizaçao Salto de Sao José , 

segue por esse ponto até a Rodovia do Açúcar, fazendo divisa/ 

com a propriedade do Senhor EDUARDO PACHECO SILVA, segue des

se ponto margeando a Rodovia do Açúcar até encontrar o ponto/ 

incial da Ponte do Córrego Guaraú.

§ IO9 ~ A DÉCIMA_£ZPJ[210) ~ Inicia no ponto de cruzamento da- 

Rodovia "Prefeito Hilário Ferrari" com a Rua Roque Lazzazera, 

segue no sentido horário, com frente para a "Rodovia Prefeito 

Hilário Ferrari", ate a divisa com o Loteamento Jardim da Ci

dade, segue a direita pela divisa do mesmo loteamento, até cn 

contrar o Córrego Santa Cruz, segue a direita margeando o Cór 

rego até encontrar a Rua Roque Lazzazeraf seguindo por esta -

Rua até encontrar o ponto inicial.
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§ IIa A DÉCIMA PR I ME|RA_£ZP£ " Inicia tia 'Rodovia "Prefeito 

Hilário Ferrari", no ponto onde cruza com o Condomínio Monte - 

Belo, segue pela divisa deste Loteamento, até o ponto de pror/ 

longamcnto da Rua Madrigal, deflete a direita e segue pela di

visa da área de propriedade de DILZA VI LLELA SIQUEIRA, com á-/ 

rea propriedade de IRMÃOS CIIIEA LTDA., até encontrar a divisa- 

com o Loteamento Jardim Santa Cruz, deflete a direita, segue - 

por essa divisa até encontrar a Rodovia "Prefeito Hilário Fer

rari", deflete a direita, seguindo por esta Rodovia, até en- / 

contrar o ponto inicial.

§ I2- A DÉCIMA SEGUNDA £2P£-£22 - Inicia na Rodovia da Conven

ção, no ponto em que cruza com a Linha de Divisa com o Municí

pio de Itu, segue por esta linha divisória, rumo NO, até en- / 

contrar o Ribeirão Guaraú, segue no sentido de suas águas, até 

encontrar o Loteamento Urbanizaçao Salto de Sao José, deflete/ 

a direita, tí segue pela divisa deste Loteamento, com proprieda, 

de da Cerâmica Taperá, até a Estrada Municipal SLT-4Ó7, defle- 

te a direita c segue por esta estrada, até a Rua Venezuela do/ 

Bairro Conte, deflete a direita e segue por esta Rua até a Rua 

Porto Rico, deflete a esquerda e segue por esta Rua até encon

trar a Rua Argentina, deflete a esquerda, e segue por esta Rua 

até o Vidduto existente sobre os trilhos da FEPASA, de onde s£ 

gue as propriedades da BRASITAL S/A ou sucessores e CATALDO ZU 

CARIO ou sucessores, até a estrada SLT-370, segue por esta no 

sentido da divisa entre a Chácara Conte e o espólio da Famí-/ 

lia llidalgo, segue daí por esta linha divisória até a divisa - 

com o Município de Itu, e daí até o início da viu Expressa SaJ_ 

to-ltu.
S-l^ajl-DÉCjMAJTRÇEjRA^ZPjzda} - Inicia na confluência do -

Rio Tietê com p Córrego Guaraú, segue polo Rio Tietê, no sentj. 
* 

do de suas éguas, até encontrar a SP-308 (Rodovia do Açúcar) , 

deflete a esquerda c segue 550,00 metros, deflete 90a a esquer 

da, até encontrar o Córrego Guaraú, junto a estrada de servidas
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to da Rua Jundiaí, na divisa com o Desmembramento de DILZA 

VILLELA SIQUEIRA, segue por esta divisa até o Córrego Santa/ 

Cruz, deflete a direita e segue por esta córrego, no sentido/ 

contrário de suas águas, até encontrar a Estrada Municipal da 

Fazenda Santa Cruz; deflete a direita e segue por esta estra

da até o prolongamento da Rua Jundiaí; deflete a direita e S£ 

gue por este prolongamento até o ponto iniciall

ARTIGO 39 - A Zona de Predominância Co_ 

mercial (ZPC), fica dividida em 26 (vinte c seis) Zonas: 
r

§ I® - A PRIMEIRA (ZPC-l) - Inicia no cruzamento da Rua José/ 

Galvao com a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, segue em senti

do horário pela divisa dos fundos dos Lotes de lado ímpar da/ 

Rua José Galvao até a Praça 16 de Junho, segue até encontrar/ 

a Rua 7 de Setembro, segue por esta Rua até a Rua Joaquim Na- 

buco, segue pela divisa dos fundos dos Lotes de Lado ímpar, - 

até a rua Albuquerque Lins, segue daí pela Divisa dos fundos/ 

dos lotes de lado ímpar até a Rua Rui Barbosa, segue pela di

visa dos fundos dos Lotes de Lado ímpar até a Rua Vital Bra-/ 

sil, segue pela divisa dos fundos dos Lotes do lado ímpar, 

até a Av. D. Pedro II, segue daí pelo contorno da Rodoviária, 

até a Rua Rio Branco, segue pela divisa dos fundos dos lotes/ 

de lado par, até encontrar a Rua 9 de Julho, segue pela divi- I 
sa dos fundos dos Lotes de lado ímpar até a Rua General GIicé 

rio, segue pela Divisa dos fundos dos Lotes da Rua 9 de Julho 

do lado par até encontrar a Avenida D. Pedro II, segue peI a - 

divisa dos fundos dos Lotes do Lado par, até encontrar a Rua/ 

Prudente de Moraes, segue pela divisa dos fundos dos lotes P£ 

lo Lado par, até encontrar a Rua José Galvao, segue pela divj_

seguindo 745,00 metros por esta estrada, deflete a esquerda e 

segue rumo de 3I229'SW, até encontrar com o Rio Tietc, defle

te a esquerda, seguindo pela margem do Rio, até encontrar o - 

ponto inicial.

§ I49 A DÉCIMA QUARTA (ZPI-14) - Inicia junto ao prolongamcn 
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sa dos fundos dos Lotes pelo Lado par até ehcontrar o ponto de 

cruzamento com a Rua Marechal Deodoro da Fonseca, que deu iní

cio a esta descrição.

§22 - A SEGUNDA (ZPC-22 - LocaIiza-se na Vila Nova, e é limitai 

da pelas quadras situadas dentro do perímetro formado pelas - 

Ruas Quintino Bocaiuva, Prudente de Moraes, Henrique Viscardi, 

Cesario Motta, Campos Sal Ies e Marechal Deodoro.

§ 3e - A TERCEIRA £ZPC-32 “ Localiza-se no Jardim Bandeirantes 

e fica limitada pela divisa dos fundos dos Lotes, com frente/ 

para a Rua Henrique Viscardi, entre as Ruas Major Garrido e 9 

de Julho, e para a Rua 9 de Julho, entre a Rua Henrique V i scar. 

di e a Rua Regente Feijó.

§ 4e A QUARTA (ZPC-42 “ Localiza-se no Jardim Paraíso, e fica/

limitada pela divisa dos fundos dos lotes com frente para a

Rua 9 de Julho, entre as Ruas Cuiabá e Manaus.

§ 5e A QUANTA (ZPC-5) - Localiza-se no Parque Bela Vista c fi

ca limitada pela divisa dos fundos dos lotes, com frente para/

a Rua Santos Duinont, entre as Ruas Maestro Mauro Fabbri e Rua 

7 de Setembro, para a Rua 7 de Setembro, entre as Ruas Santos- 

Dumont e John Kennedy e.-pelas quadras situadas dentro do perí

metro formado pelas ruas John Kennedy, 7 de Setembro, Santos - 

Dumont e Maestro Mauro Fabbri.

§ A SEXTA (ZPC-6) - Localiza-se no Jardim Santa Lúcia c fi

ca limitada pelas quadras situadas no perímetro formado pelas/ 

Ruas 9 de Julho, 24 de Outubro, Melvin Joncs e Colibri,

§_7® A SÉTI MA_( ZPC-7) - Locíjiza-sc no Jardim Itaguaçú e fica- 

limitada pela quadra formada pelas ruas Bororós, Tupis, Guara

nis e Caraíbas.

A-OITAVA (ZPC^S} - Localiza-se na Vila Roma e fica limitei 

da pelos lotes com frente para a Rua 9 de Julho, entre as Ruas 

Cuiabá e Melvin Jones.
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§ 92 A NONA (ZPC-9) - Localizo-se na Vila Progresso (Parque - 

Glória) e fica limitada pelas quadras formadas pelas Ruas Pa_[_ 

ma de Ouro, Anacleto Cruz, Joseano Costa Pinto c Caseiniro de 

Abreu.

§ 10 A DÉCIMA (ZPC-IO^ - Localiza-se no Jardim MarlIia c fica 

limitada pelos Lotes com frente para a Rua Ribeirão Preto en

tre a Avenida dos TrabaIhadorcs c Avenida Presidente Prudente 

e pelos Lotes com frente para a Avenida dos Traba Ihadorcs en- 

tre as Ruas Ribeirão Preto e Jundiai.

§ II A DÉCIMA PRIMEIRA (ZPC—I I) - Localiza-se na Vila llenri-/ 

que e fica limitada pelos Lotçs da Quadra limitada pelo corre 

go, Rua Quintino Bocaiuva, Rua 24 de Outubro c 7 de Setembro.

- Local i za-sc no Jardim das Na. 

çocs, e fica limitada pelos lotes com frente para a Rua I Iori 

ano Peixoto, entre a divisa do Lotcamcnto com o Jardim Sontan 

e a Rua Japao, e os lotes com frente para a Rua Marechal Deo- 

doro, entre a divisa do Loteamento com o Jardim Sontag e a 
A/

Rua Japao.

§ 13 A DÉCIMA TERCEIRA (ZPC-132 ** Localiza-se no Jardim Ce I a- 

ni, fica limitada pelos lotes das Quadras I e II, com frente - 

para a Rua Escócia, pelos Lotes das Quadras I, II e G, com - / 

frente para a Rua Europa, pelos Lotes da Quadra 0, com frente 

para a Rua Oceania, pelos Lotes da Quadra N, com frente para/ 

a Rua Holanda.

§ 14 A DÉCIMA QUARTA (ZPC-14)- Localiza-se no Jardim Elizabe- 

th e fica limitada pelos Lotes das Quadras II, K, L, M, A, C c 
i

E, com frente para a Rua Escócia.

§ 15 A DÉCIMA QUINTA (ZPC-15) - Localiza-se no Jardim Sultcn- 

se e fica limitada pelos lotes das quadras C, f c I, com fren 

te para a Avenida Brasília.
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§ 16 A DÉCIMA SEXTA (ZPC-16) - Localiza-se no Jardim da Cida

de e fica limitada pela área da quadra 08.

§ 17 A DÉCIMA SÉTIMA (ZPC-172 ~ Localiza-se no Parque Re si de ri 

ciai Marechal Rondçn, e fica limitada pelos terrenos com freij 

te para a Rua Joviano de Souza freire.

§ 18 A_DÉCIMA OITAVA (ZPC-18) - Localiza-se na Rua Presidente 

Wenceslau e fica limitado pelas Ruas 7 de Setembro c Rua Ita- 

piru.

§ 19 A DÉCIMA NONA (ZPC-19) - Localiza-se na Vila Norma, e 

fica limitada pelos terrenos com frente para a Avenida José/ 

Maria Marques de Oliveira, incluindo o Lote 02, da Quadra G , 

da Rua Joao Rama lho.

§ 20 A VIGÉSIMA (ZPC-20) - Localiza-se no Jardim da Cidade II 

e fica limitada pelos lotes 01 a 10 da Quadra A, e Lotes 56 a 

64 da Quadra B, com frente para as Ruas Jundiaí e Cabrcúva. 

§ 21 A VIGÉSIMA PRIMEIRA (ZPC-21) - Localiza-se no Jardim Ma

ria José e fica limitada pelos lotes da Quadra 3» 5, 7, 9, II 

e 12, com frente para a Rua Julio Mesquita.

§ 22 A VIGÉSIMA SEGUNDA (ZPC-22) - Localiza-se no Parque Bela 

Vista e Vila Flora, e compreende todos os lotes com frente pa 

ra a Rua Joao XXIII, com inicio junto a ZPC-5, próximo ao crjj 

zamento com a Rua 7 de Setembro do Parque Bela Vista, até o - 

cruzamento com a Rua dos Eucaliptos na Vila Flora.

“ Localiza-se no Bairro - / 

Brasil e fica limitada pelos Lotes das Quadras A, B, C e E, - 

com frente para a Avenida Eurico Gaspar Dutra.

§ 24 A VIGÉSIMA QUARTA (ZPC-24)- Localiza-se na Urbanizaçao - 

Salto de Sao José, e fica limitada pelos Lotes das Quadras 4, 

5, 8, 9, ÍO, II, 14, 15» com frente para a Rua dos Carás.
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'NILÍiEÇz-Sl " Ficü 'ocalizada cm frente o 

Loteamento Nossa Senhora do Monte Serrat, e fica limitada pe

los Lotes com números pares com frente para a Ruo Roque Lazza 

zera.

§FXIÚ_Í^E£z^l r Fica localizada no loteamen

to Nossa Senhora do Monto Serrat e compreende todos os lotes/ 

com frente para a Avenida das Bandeiras, limitados pelas Ruas 

|2 de Maio c dos Imigrantes.

ARTIGO 4° - A Zona de Predominância Rcs_i_ 

dencial (ZPR) fica constituída pelas áreas restantes c inter- 

nas ao perímetro urbano, e expansao urbana do Município.

ARTIGO 5- - A Zona Industrial Existente- 

(ZIE), fica constituída pelas áreas industriais existentes an 

tos da promulgação da Lei 674/71-

ARTIGO ÓQ - ficam consideradas Zonas de/

Proteção e Preservação Paisagística, Cultural, Arquitetonica/ 

e Tur í st i ca (ZT):

I - A Usina das Lavras;

II -A Ilha dos Amores c a Ilha Cran-/

de (Associação Atlética Avenida);

III - A Pedra Moutonéc, num raio de ICO 

metros a sua volta;

IV - Uma Faixa de 200 metros, as mar-/ 

gens direita do Rio Ticte, da Usina das Lavras até a divisa - 

com o Município de Itu;

V - VETADO

VI - A Gruta do "Zé Eduardo";

VII - Todas as matas ciliares, conforme 

normas estaduais c federais;

VIII - Todos os matacocs c formaçoes ro

chosas de interesse científico, que compoem a interface* rr.tr
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a Depressão Periférica e Planalto Cristalino Atlântico, espe- 

cialmente no Morro de Itaguá e arredores.

• ARTIGO 7g - Esta Lei entrará em vigor / 

na data de sue publicação, revogadas as disposições em contrá 

rio.

Prefei tura Municipal de Salto
em 12 ,? çtezembro de 1 989

7 / * h

EUGENIO CO1LTRO
Prefeito Municipa1

blicada na Imprensa 

cipal de Salto.

Registrada na Secretaria

h'

DO CONTI

Secretario de Governo

local e '.ixada na sede da

de Governo, pu-

Prefei tura Muni




